
Em 2023, celebramos os 15 anos da Lei nº 11.645/08, que ampliou 
o escopo da Lei 10.639/03 ao incluir a obrigatoriedade do ensino da 
história e das culturas dos povos indígenas na educação básica. Diante 
dessa conquista, somos convidadas(os) a refletir sobre as formas de 
apropriação de conteúdos, saberes, competências, atitudes e valores dos 
povos originários, assegurando:

- o estudo e a ressignificação de datas 
históricas, como o 19 de abril, Dia dos 
Povos Indígenas;

- o conhecimento sobre os diferentes 
povos indígenas, com as suas variadas 
culturas, incluindo os modos de se 
organizarem nas zonas urbanas;

- a inserção, nos planejamentos das 
aulas, dos livros do kit de literatura afro-
brasileira, africana e indígena;

- a incorporação da história e das culturas 
indígenas aos currículos das escolas e 
da rede parceira, em uma abordagem 
multidisciplinar, interdisciplinar e 
transdisciplinar, ao longo do ano letivo;

- a não reprodução dos elementos 
sagrados ou distintivos das diferentes 
culturas indígenas (cocar, maracá e 
grafismos) como meros adereços ou 
manifestações sem significados;

Saiba mais:
Diretrizes Operacionais para 
a implementação da história 
e das culturas dos povos 
indígenas na Educação Básica 
(Parecer CNE/CEB nº 14/2015, 
aprovado em 11 de novembro 
de 2015) 

Descrição da imagem “A guerreira pataxó”: Desenho colorido de uma mulher pataxó 
inspirado em fotografias do livro “As guerreiras na história pataxó”, de Nitynawã Pataxó. 
Mulher indígena em pé, descalça, sorrindo e com o rosto pintado. Ela veste saia de fibra 
natural com cintura de crochê na cor branca (chamada tupiçai) e sutiã branco, também de 
crochê. Usa colares e pulseiras coloridos e brincos de linha em formato de flor. Seu cabelo é 
preto, liso e longo. Na cabeça, há um cocar de penas coloridas. Em sua mão esquerda há um 
maracá de casca de coco pintado com a cara de uma onça.

- o estímulo ao protagonismo dos povos 
indígenas nas formações de estudantes, 
professoras e professores.

Mais informações:

AGENDA COMEMORATIVA
20 Anos da Lei 10.639, alterada pela Lei 11.645


